
RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 455, DE 30.03.2020

      

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 455, DE 30.03.2020

  

Dispõe sobre a anulação do parágrafo único do art. 17, da Resolução Normativa nº 195, de 14
de julho de 2009, em cumprimento a determinação judicial proferida nos autos da Ação Civil
Pública nº 0136265-83.2013.4.02.51.01.

  

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista do que o
inciso II do art. 10, da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000; e o inciso III do art. 6º e a alínea
"a" do inciso II do art. 30, ambos da Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017
e em cumprimento a determinação judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública nº
0136265-83.2013.4.02.51.01, em reunião realizada em 30 de março de 2020, adotou a
seguinte Resolução Normativa - RN, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua
publicação.

  

Art. 1º Em cumprimento ao que determina a decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil
Pública nº 0136265-83.2013.4.02.51.01, fica anulado o disposto no parágrafo único do art. 17,
da Resolução Normativa nº 195, de 14 de julho de 2009.

  

Art. 2º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

  

ROGÉRIO SCARABEL
 Diretor Presidente
 Substituto
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